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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INrER-EssADo: lgaci Empreendimentos lmobiliários SPE Ltda,

ENDEREÇo pARÂ coRREspoloÊncm: Av. Djalma Batista, no 171 9, Torre Business,
Chapada, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 12.082.377t0001-16 lNscntÇÀo Esuounl-:

Forr: (92) 98í51-8999 F,rx: (92)98í67-8419

Rrcrsrno ro IP 
^AtrI 

1012.2311 PRocESso Ne: 0438212023-00

ArrvrDÀDE: Complexo Habitacional e Similares

LocALrzAÇÃo ol Arrvrolos: Av. Coronel Teixeira, no 370, Condomínio "Riviera da
Ponta Negra", Torre Mônaco, Manaus-AM.

Coordenadas Geográfi cas:

FTNALTDADE: Autorizar a implantação de uma nova torre no residencial multifamiliar
denominado "Riviera da Ponta Negra", em uma área de 0,3819ha.

PorENCrALPor-uloonlDecRÂDADoR:Grande Ponre:Pequeno

PRÁzo DE VALTDADE DESTA LtcErçl: 01 Axo

Ate n ção:
. Ests licença é composts de l9 restrições dou condiçôes constrnúes no verso, cujo nlo

cumprimento/stendimento sujeitará a sua invrlidaçâo e/ou rs penalidades previstas em oormas.
. Estâ licença nío comprova nem substitui o documento de propricdade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licençâ deve permanecer na localização da stividade e exposta de forma visível (fretrte e verso).
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Ponto Latitude Longitude Ponto Latitude Longitude
P0l 3"03'25.624"S 60"06'38.6t9"W P04 3"03',26.763"S 60"06'36.274"W
P02 3.03',24.473"S 60'06'36.s86-W P05 3.03',26.6r7"S 60'06'38,00"w
P03 3.03',26,619"S 60"06'36,244"W P06 3.03',26.103"S 60.06'38.526"W
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LrcENÇA DE TNSTALAÇÃO- L.I. No 080t2023

Manaus-AM,



RESTRTÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALTDADE DESTA LrCENÇA - Lr N. 080/2023

L O pedido de liÇenciamento e a respectiva concessão da mesma, só leni validade quardo publicada Diário
OÍicial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulaçâo. em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmüas Municipais. conforme art.24. da Lei n'.3.785
de 24 dejulho de 2012:

2. A solicíação da renovaçào da Licença Ambiental deverá seÍ requerida num prazo minimo de 120 dias. anles
do vencimento. conforme aí.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 20121

3. A presente Licença estâ sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'. 04382/2023-
00.

4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática
invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com ônus püa o inteÍessado.

5. Esta Licçnça é válida apenas paru a localizaçâo. atividade e finalidade constante na mesm& devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualqueÍ um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento €xigido pela l-egislação Federal. Estadual e
Municipal.

7. Executar no prazo de vigência da l,icença de InsElação. serviços de revegetaçào nas iârcas nâo pavimentada-s e
não edificadas.

8. Os resíduos gerados na construçào civil. deve atender a Resolução CONAMÁ n'307/02.
9. As subslâncias minerais de uso imediato na consrução civil devem ser fomecidas por empresas devidamente

licenciadas por este IPAAM paIa esta finalidade.
10. Manrer integral as Areas de Preservaçâo Pemanente - A?P. conforme estabelecido a Lei n." 12.651/12.

alterada pela Lei n" 12.727 12.

ll. PreservaÍ as espécies florestais protegidas. conforme o estabelecido nos Decretos Federais n's 1285/ó4 e
2687/98 e deÍnais normas pertiflentes.

12. Protegerafaunaefloraconlormeestabelecidonas[,eisn.'5,191161 el,ein" 9.605198,
13. A coleta e o transpone dos residuos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser efeluados

por empresa licenciada neste IPAÁM para esta atividade.
14. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada dç residuos de qualquer natuÍeza- devendo os

mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
15. As rireas destinadas a bota-fora e empréstimo deverào ser previamente autorizadas pelo IPAAM.
16. Paralisar imedialamente a atividade. quando da verificaçào de indicios de vestigios arqueológicos. históricos

ou artísticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao
IPAAM.

17. Apresentar neste IPAAM no prazo de 30 (trinta) dias:
a) Comprovante de Aprovação do Projeto e Memorial Descritivo do Sistema de Esgotamento Sanitário.

pela Companhia de Agua e Esgoto.
b) CompÍovante de Aprovaçâo do Projeto e memorial descritivo de drenagem de águas pluviais

(supeÍficial e prol'undo). pela SEMINF.
18. Apresentnr neste IPAAM no prazo de 60 (sessenta) dias:

a) Plüo d€ Controle Ambiental - PCA" de acordo com o Temo de Referência do lPÀ{M. com ARTI
b) Projeto de prospecção do solo no local onde será implantado o Complexo Habitacional, assinado por

l'écnico devidamente habilitado junto ao IPAAM com ART:
c) Projeto de Gerenciamento dos Residuos Gerados na Consúuçâo Civil - PGRCC. com ART
d) Projeto da Estaçâo de Tratamento dç Efluentes Domésticos - ETE de Esgoto da Torre Residencial

Denominada "Mônaco Residencial que será Instalada- assinada por !m Técnico devidamente
credenciado junto ao IPÂAM com ART e aprovado pela Concessionária Aguas de Maraus.

19. ApÍesentar a este IPAAM. quando da solicitação da renovaçâo da Licença de Opemçâo. os seguintes
documentos- atuâliTrdos:

a) Comprovante de destinaçâo finaldos residüo§:! )'
b) Cadastro de Atividade Atualizado - ModelolpÀeM: ' I
c) Documento comprobatório do esgotarnento sanitiário do canteiro de obras:
d) Comprovante de destínação final do material excedcnte provenientc da terraplenagem


